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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera-se a presente redação do artigo 186 e 944 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, com a seguinte redação: 

“Art. 186.  Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente material, moral ou 

social, comete ato ilícito.” 

 

“Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano em 

todos os seus aspectos, seja ele moral, material, 

estético ou social. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a 

gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, 

eqüitativamente, a indenização ou aumentá-la com o 

intuito de atingir a função punitiva e pedagógica da 

indenização.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei é fruto do estudo acurado e minucioso da 

advogada Cristiana Maia. 

Com o intuito de colaborar com o aprimoramento do nosso arcabouço 

jurídico é que fizemos questão de o apresentar. Dessa forma, segue a 

justificativa. 

Entendemos que a reparabilidade do dano deve ser vista de uma forma 

tripartida. Ou seja, o Dano poder-se-ia dividir em Material, ou patrimonial, 

quando atinge um bem de ordem externa do indivíduo, passível de 

quantificação matemática; Moral, ou extra-patrimonial, quando atingir um 

bem da ordem intrínseca do individuo, e por sua natureza ser somente 

passível de arbitramento, na tentativa de atingir uma compensação e não 

um ressarcimento; e por fim, no Dano Social, o qual pode ser definido 

como sendo um dano auferido a toda a sociedade, pelo cometimento de 
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um ilícito que acarreta no movimento da máquina jurídica 

recorrentemente. Este dano se justifica, pois quando há a ocorrência de 

um dano este, em regra, transcende a esfera pessoal do ofendido, vindo a 

atingir a esfera social, que também deve ser ressarcida, conforme prevê o 

artigo 186, 187 e 944 do CC  c/c 5º, X da CRFB . 

Essa teoria de tripartição da reparabilidade do dano, defendida com esse 

projeto de lei, é uma tentativa de solucionar a problemática da 

reincidência dos ilícitos e desafogar o judiciário além de possibilitar a real 

aplicação das três funções da indenização defendidas pelo STF, mas não 

aplicada de forma contundente nos tribunais: 

(...) A extensão do Dano Moral sofrido, é que merece ser 

fixado guardando proporcionalidade não apenas com o 

gravame propriamente dito, mas levando-se em consideração 

também suas conseqüências, em patamares comedidos, ou 

seja, não exibindo uma forma de enriquecimento para o 

ofendido, nem, tampouco, constitui um valor ínfimo que nada 

indenize e que deixe de retratar uma reprovação à atitude 

imprópria do ofensor, considerada a sua capacidade 

econômico-financeira. Ressalte-se que a reparação desse tipo 

de dano tem tríplice caráter: punitivo, indenizatório e 

educativo, como forma de desestimular a reiteração do ato 

danoso. [STJ, Ministro MASSAMI UYEDA, 26/05/2008 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.018.477 - RJ 

(2008/0039427-3] 

Apesar do STF ter aceitado a teoria de que a indenização por Danos 

Morais deveria se pautar em três funções (compensatória, punitiva, 

pedagógica), sua aplicação prática não coaduna com a teoria. O que se 

tem é a mitigação da função punitivo-pedagógica da indenização por 

danos morais nos tribunais brasileiros, sob a justificação que o 

arbitramento de um quantum excessivo acarretaria no enriquecimento 

sem causa por parte da vítima e incentivaria a chamada “indústria do 

Dano Moral”, sem no entanto repararem no enriquecimento sem causa 

que é gerado ao causador do dano ao se aplicar esse pensamento. 
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A criação dos critérios para a valoração do Dano Moral em seus três 

aspectos gerou na prática o esvaziamento da eficácia das sentenças e da 

razão de ser do provimento jurisdicional, além de ter acarretado em 

diversas anomalias jurídico–econômicas, aumentando a morosidade 

judicial e desvalorizando o judiciário Brasileiro. 

Tal situação escancara-se no âmbito consumerista, onde as empresas em 

vez de melhorarem o atendimento perante os clientes simplesmente 

fazem um “fundo” para eventuais problemas judiciais no quais já se tem 

um teto estabelecido e pesquisado das condenações e ofertas possíveis de 

acordos. 

É sabido por todos que no anseio pelo lucro imoderadamente, alguns 

fornecedores deixam de investir em mecanismos de prevenção e controle 

de qualidade mais rigorosos sobre os serviços prestados, bem como 

colocam no mercado produtos de qualidade inferior ou que não atendem a 

determinados padrões de segurança, calculando que muitas vitimas de 

danos decorrentes de fato do produto ou do serviço deixam de ir a juízo, 

por razões variadas, que vão da dificuldade em identificar o responsável 

pelo dano à falta de disposição para enfrentar um processo judicial, com 

seus gastos, retardamentos e todas as suas vicissitudes. Desta forma 

preferem arcar com a reparação de danos causados aos consumidores, na 

certeza de que os valores indenizatórios serão sempre muito inferiores ao 

investimento que teriam de realizar para o aperfeiçoamento de seus 

produtos e serviços. Seguindo esse “raciocínio estritamente econômico”, 

os fornecedores passam a pautar-se no resultado de uma relação 

custo/benefício do seu comportamento em detrimento da lei e do direito 

alheio.  

Sob essa ótica, os tribunais vêm se manifestando pela necessidade da 

aplicação do caráter punitivo do Dano de forma separada do Dano Moral, 

como se pode ver no voto do magistrado Dimas Carneiro, em acórdão no 

qual se analisavam os danos causados a consumidor por utilização de 

documentos falsos para abertura de conta- corrente: 

“A apelada tornou-se vítima da sua própria negligência 

consistente em não manter em seu quadro funcional pessoas 

mais atentas ao exame da documentação daqueles que 
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negociam com a empresa cuja boa organização é sua 

obrigação. As empresas, por motivo de economia, insistem 

em negligenciar a qualidade da sua própria organização, 

considerando que é mais dispendioso melhor se organizar do 

que pagar eventuais e parcas indenizações às vítimas dos 

incidentes frutos desse raciocínio empresarial draconiano que 

somente se inverterá quando sofrerem conseqüências mais 

drásticas no campo indenizatório. O valor indenizatório por 

Dano Moral deve atender os elevados objetivos reparatórios e 

profilático que lhe cabe cumprir.” [TJSP- Apelação 

nº994.09.275124-2 (voto º9325)- 7ª CDPriv.-j. 10.02.2010] 

Igualmente, o Douto Juiz de Direito Alexandre Leite, complementa tal 

explanação em sua sentença meritória no qual se analisavam os danos 

causados a consumidor por má prestação de serviço de telefonia: 

“Independentemente de cumprirem, ou não, a lei, importam-

se, apenas e tão-somente, com o lucro. Enfim, se o ato 

(comissivo ou omissivo) lhe gerar vantagens financeiro-

econômicas, a violação à lei será preocupação transportada a 

segundo plano. É o que ocorre com os atendimentos, todos, 

das operadoras. Em resumo, a transferência do problema 

para o Judiciário é mais vantajosa economicamente do que a 

contratação de pessoas hábeis e habilitadas a resolver as 

questões e os vícios de suas próprias atividades. Como se 

sabe também, o custo para a contratação de pessoal, seu 

treinamento e manutenção em número e capacidade 

suficientes para atender a demanda é extraordinariamente 

maior do que as condenações judiciais que lhes são impostas. 

A realidade, assim, é dura, mas é a realidade: os juízes 

passaram a atuar como se funcionários dos SAC’S fossem, e o 

Judiciário, quase um órgão dos conglomerados econômicos, 

ainda que independente, com o diferencial da indenização 

(multa proveniente da condenação). Enfim, como resta claro, 

hoje, os Juízes e o Judiciário não trabalham para os 

jurisdicionados, mas, sim, para solucionar problemas, 

próprios, dos conglomerados econômicos. ” [TJRJ- Petrópolis 
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Autos nº 2009.042.031980-0 - Sentença de 1º grau: Juiz 

Alexandre Leite] 

O magistrado ainda destaca a necessidade de valorização da função 

jurisdicional, de modo a afastar essas perspectivas reais de que se 

submeter às condenações é mais vantajoso do que adequar-se a lei. No 

mesmo sentido, o. Desembargador Marco Antônio Ibrahim, do TJRJ, cita, 

em artigo intitulado: “Direito ao respeito: indenização baixa estimula o 

abuso e irresponsabilidade”, esclarece que a indenização estipulada em 

patamares diminutos, na realidade, só estimula o abuso aos direitos: 

Infelizmente, o pesadelo do enriquecimento sem causa tem 

justificado de parte de alguns Tribunais brasileiros, tendência 

em fixar tais indenizações em patamares irrisórios, 

verificando-se, em certos casos, até uma certa uniformidade, 

como pode revelar a mais singela das amostragens. Com isso, 

resta fragilizado o aspecto punitivo das indenizações e seu 

correlato caráter educativo e desestimulante da prática de 

novos ilícitos. Pois esta exegese conservadora do Princípio da 

Razoabilidade das indenizações por danos morais é um 

prêmio aos maus prestadores de serviços, públicos e 

privados. O que se reclama é uma correção do desvio de 

perspectiva dos que, à guisa de impedir o enriquecimento 

sem causa do lesado, sem perceber, admitem o 

enriquecimento sem causa do causador do dano. [IBRAHIM, 

Marcos Antonio. Direito ao respeito: indenização baixa 

estimula o abuso e irresponsabilidade, In: Revista Consultor 

Jurídico, 20 de maio de 2001, disponível em: 

http://www.conjur.com.br/2001-mai-

20/indenizacao_baixa_estimula_abuso_irresponsabilidade 

(acessado 27/04/2012)] 

A verdade é que a timidez do juiz ao arbitrar essas indenizações em 

patamares mínimos resulta em mal muito maior que o fantasma do 

enriquecimento sem causa do lesado, pois faz crescer o sentimento de 

impunidade. A efetividade do processo judicial implica fundamentalmente 

na utilidade e adequação de seus resultados. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3880/2012 

7 

Tem-se, na realidade, que o Dano, em seu caráter sancionatório possui 

um cunho de proteção social, expressado inclusive no Código de Defesa 

do Consumidor em seu artigo 6º, inciso VI, que estabelece como um 

direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação dos danos 

patrimoniais e morais, bem como a defesa dos interesses coletivos e 

difusos. 

Desta forma, acreditamos na necessidade da aplicação das chamadas 

“funções sociais da indenização por Dano”, porém não da forma que vem 

sendo aplicada, visto que desta forma, normalmente, gera o 

enriquecimento sem causa de uma das partes, quando não da vítima, do 

ofensor ao pagar valores inexpressivos, sob o argumento de não incentivo 

a “indústria do Dano Moral”. 

O caráter ressarcitório seria destinado à reparação do Dano Material, o 

caráter compensatório, ao Dano Moral, e o caráter punitivo, ao Dano 

Social. Tal distinção é de suma importância visto que o Dano Moral está 

intimamente ligado ao patrimônio personalíssimo da vitima, não cabendo 

misturar com o dano causado a coletividade. 

Acreditamos que com a tripartição do dano tal separação possa ser 

aplicada de maneira mais ampla, sem gerar o tão temido “enriquecimento 

sem causa” da vítima, tão combatido pela jurisprudência brasileira, 

mesmo quando a vantagem econômica do fornecedor fosse verificada a 

olhos vistos diante das posturas e atitudes tomadas em relação a todos os 

consumidores.  

Assim as condenações, atingiriam seus objetivos, isto é o valor relativo ao 

Dano Moral (compensatório) e material (reparatório) seria o justo a ser 

concedido à vítima; o valor relativo ao conteúdo punitivo seria suficiente a 

evitar repetição de condutas ilegais, capazes de gerar lucros aos 

causadores do dano, bem como ressarciria a sociedade por todo o dano a 

ela causado. 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 

desta matéria. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002– Código Civil. 

 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2012. 

 

Deputado Domingos Neto 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

................................................................................................................................................................................ ..... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.....................................................................................................................................................................................  

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
............................................................................................................................................ ......................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
................................................................................................................................................................... .................. 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO 

 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o 

dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

 

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua 

indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do 

autor do dano. 
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  
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III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem;  

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


